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Para início da utilização dos serviços contratados, os beneficiários deverão cumprir os prazos de carência, conforme descrito abaixo:

Terão direito aos benefícios deste aditivo o titular e seus dependentes, após análise, inscritos na Proposta de Adesão, observados os planos 
escolhidos e as faixas etárias. Os prazos das carências indicados no Aditivo de Carência são válidos apenas na contratação dos produtos da 

Operadora.

Das normas para o cadastramento dos beneficiários

Dos novos prazos para carência

Este aditivo tem por finalidade informar a todos os beneficiários inscritos na Proposta de Adesão, o prazo de carência, contado a partir do início de 

vigência contratual, durante o qual o beneficiário não terá acesso a determinadas coberturas previstas no contrato.

Atendimentos nos casos de emergência ou de urgência, caracterizados nos termos do artigo

35-C, inciso I ou II, da Lei nº 9.656/98.
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ANS N°31.023-9

Administradora de Benefícios Operadora

v.2024.01.1
ADITIVO DE CARÊNCIA E DOS PRAZOS
PARA INÍCIO DA COBERTURA DE DOENÇAS PREEXISTENTES 
CONTRATOS  COLETIVO EMPRESARIAL

Folha  01/03
Folha  01/03
Folha  01/03

Os descritos acima, adicionados de Consultas Eletivas em quaisquer 
especialidades previstas pelo CFM, (exceto Psiquiatria, Geriatria, Nefrologia, 
Hematologia, Mastologia, Imunologia e Oncologia).

Os descritos anteriormente adicionados de análise clínicas em sangue, Fezes 
e Urina, (exceto: Imunologia, Líquido Amniótico, Líquido Sinoviale 
derrames, Líquor, Suco Gástrico, Tubagem Duodenal, Diversos, Drogas 
Psicoativas); Papanicolau (Citologia Oncotica);
Eletroencefalograma, Eletrocardiograma, Procedimentos Oftalmológicos 
para diagnose;  Radiologia simples (sem contrastes).

Os exames descritos acima e Exames Laboratoriais de Imunologia, Líquido 
Amniótico, Líquido Sinovial e derrames. Líquor. Suco Gástrico, Tubagem Duo-
denal, Diversos, Drogas Psicoativas / Radiologia com Contraste; Fisioterapia; 
Procedimentos Ambulatoriais nas especialidades de Dermatologia, Urologia, 
Ginecologia e Otorrinolaringologia: Procedimentos Oftalmológicos de Terapia 
(Betaterapia e outros), Biópsias, Anátomo Patológico; Testes Alérgicos; e 
Eletroneuromiografia.

Os exames e procedimentos descritos acima e Consultas nas especialidades 
de Psiquiatria, Geriatria, Nefrologia, Hematologia, Mastologia, Imunologia e 
Oncologia; Ecocardiograma, Exames Especiais como: Exames com Doppler, 
Exames Vasculares Complexos; Endoscopia Peroral (Laringoscopia e 
Broncoscopia); Colonoscopia e Retossigmoidoscopia; a) demais exames de 
análises clínicas; b) cirurgias ambulatoriais de porte zero (com anestesia local); 
c) exames de anatomia patológica, colpocitologia e citopatologia, d) exames 
endoscópicos (cistoscopia, colonoscopia, broncoscopia, retossigmoidoscopia); 
e) provas de função pulmonar; líquor; mapeamento de retina; f) exames 
angiológicos de Doppler; fluxometria e investigação vascular ultrassônica; 
ecocardiografia; g) Holter; h) eletroneuromiografia. I) exames de citologia 
oncótica (papanicolau); j) densitometria óssea; l) exames radiológicos 
contrastados.

Objeto 
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Todas as seguradoras e/ou operadora e devidamente regulamentadas pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar

Congêneres Participantes

Válido para beneficiários acima de 58 anos.

Válido para beneficiários com idade até 58 anos que fizerem a adesão com início de vigência contratual até julho de 2024. 

Não será necessário comprovante de plano anterior.
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Os procedimentos descritos acima e Tomografia Computadorizada, 
Ressonância Magnética, Medicina Nuclear; Litotrípsia, Diálise e Hemodiálise, 
Amniocentese, Monitoragem  Fetal,  Vídeo laparoscopia, Coronariografia, 
Angiografia, Quimioterapia e Radioterapia, Internações Clínicas e Cirúrgicas, 
Transplantes e Tratamento Psiquiátrico. Sessões com nutricionista, 
fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, psicoterapeuta fisioterapeuta/Análise 
DNA para diversas doenças genéricas; Fator V Leiden, Análise de mutação; 
Hepatite B - Teste quantitativo;  Hepatite C;  Genotipagem;  HIV,  
Genotipagem; Dímero D; Mamografia digital / Inserção de DIU (inclusive  o  
dispositivo);  Vasectomia; Ligadura tubária / Apendicectomia, 
colecistectomia; Dermolipectomia para correção de abdome em avental 
após tratamento de obesidade mórbida; Remoção  de  pigmentos  de lente 
intraocular com Yag Laser; Mamotomia: Biopsia de mama a vácuo, com um  
corte  menor; Tratamento cirúrgico da Epilepsia; Tratamento pré-natal das 
hidrocefalias e cistos cerebrais; Transplantes autólogos de medula óssea. / 
Demais procedimentos e coberturas não previstas no item anterior, exceto as 
em CPT relativas à Doença e Lesão Pré-Existente

Além dos procedimentos/eventos descritos nos itens anteriores, a 
Beneficiária, titular ou dependente, adquire o direito à cobertura de 
partos a termo

Doenças e lesões preexistentes (quando contratou o plano de saúde, a 
pessoa já sabia possuir)
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Para proponentes oriundos de planos de saúde coletivos empresariais ou por adesão:
a) Declaração da Pessoa Jurídica contratante, em papel timbrado com carimbo de CNPJ, informando:

 - a operadora contratada;

Documentação Obrigatória 
Cópia da proposta do plano anterior ou carteirinha contendo data de início do plano.

Anexar os últimos 3 boletos devidamente quitados (sendo o último boleto quitado não poderá ultrapassar 60 (sessenta) dias entre a data 
do seu pagamento e a data de início da vigência da proposta  Pessoal Saúde .

Plano atual Desde Último
pagamento

Código da
carência a cumprirOperadora atual

Titular

Dep. 1

Dep. 2

Dep. 3

Dep. 4

Dep. 5

Dados cadastrais

Local e data:Local e data:Local e data:

Nº da proposta contratual:Nº da proposta contratual:Nº da proposta contratual:

Nome do titular / responsável:Nome do titular / responsável:Nome do titular / responsável:        CPF:CPF:CPF:

Nome do corretor: Nome do corretor: Nome do corretor:       Código:Código:Código:   CPF:CPF:CPF:

Termo de Responsabilidade
Declaro ter ciência dos valores e das regras estabelecidas nas Normas para Promoções de Vendas e Tabelas de Vendas que me foram apresentadas e 
que este termo aditivo somente terá sua validade e efeito após aprovação por parte da  Pessoal Saúde. Caso ele não seja aprovado, prevalecerão as 
normas do contrato principal.

Estou ciente também de que os proponentes que não se enquadrarem nas condições descritas nesta proposta e não forem elegíveis à redução de 
carências deverão cumprir integralmente as carências contratuais.
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